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piuL uNrcl no suLICENÇA AMBIE PRESSAO VEGETAL N." 098/2024

Emprêsa/lnteressado: L. da S. Menezes & Ciâ Ltde.

Endereço p/correspondência: Rua Fausto Ventura, n' 449, Centro,
Manacapuru-AM

CEP:

C N PJ/CPF: 04.97 6.7 231 0001 -81 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99469-4560 E-mail:

Processo n': 000616/2023-32' ASV decorrênte da Ll No: 05212024

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 21319367 Área a ser suprimida: 04,845 ha

Registro No IPAAM: 1011.2321 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: Loteamento Beija Flor

Volumêtria Autorizade (dados do lnventário Florestal) í357,65 st de lênhã

Finelidâdê: Autorizar a supressão da vegetação para instalação de um loteamento

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Pablo Roberto da Silva Ozório

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM20220350694 chave: W3dBb

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvel: L. da S. Menezes & Cia Ltda

CPF/CNPJ : 04.97 6.72310001 -81 CAR: Não se aplica

Area do lmóvel: 05 tha
Localização: Estrada Manoel Urbano, km 79, na área de expansão urbana do Município de
Manaca uru-AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONÀNTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 098/2024

l. O pedido de licenciamento e â rcspectiva concessão da mesma só terá validade quando publicada Diário OÍiCial
. do Estado, periódico regional local ou tocal de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação-mantido

pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n.3.7E5 de 24 de
julho de 2012;

2. A solicitasão da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dras.
antes do vencimeuto, confoqne art.23, da Lei no.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o interessado
Íequercr ao IPAAM nova Licença quando houver mudânça de qualquer um destes ite[s;

5. Esta Licença não dispensa e nem subslitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estaduâl e
Municipal;

6. A presente Autorização de Supressâo Veg€tal - ASV está sendo concedida com base nas infoÍmações constantes
no processo no (X)0616202$32, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;

7. Manter integral as Areas de Preservação PeÍmanente, conforme estabelecido a Lei n ." 12.651/12 e 12.72712012.
8. Proleger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,' inseticidas, agrotóxicos, tintas e outos);
9. Em caso de solicitação de renovaçâo, o executor deve apÍesentar r€latório paÍcial da. supressão da

vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do
profi ssional hóilitado.

10. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para transposição na área.
ll. Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extração das espécies e volumetria listadas:
12. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianênsis; Cüapa paraense) e copaíbâ

(Copaifera trapezifolia hayne: Copailera reticulatq; CopqiÍera multijuga'y, de rcordo com o Decreto '
Estadual n 25.0,14105;

13. Nâo são passÍveis de exploração pêra fins madeiÍeiros a Castanheira (Bertholletia excelsa\ e a

Seringueira (Hevea spp.), em Ílorestas naturais, primitivas ou regeneradas, coíforme estabelece o
Decreto Federal n' 5.975/06.

14. A doação de produtos da volumetria autorizada não dispen§a o transpoÍte sem o Documento de Origem Florestal
DOF,

15. Após a emissâo da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR, os cÉditos dos produtos ficaÍão
disponíveis no DOF para destinação.

16. Os créditos de Reposiçâo Florestal serâo cadasnrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso
solicitado via requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença.

17. Quando cabível, comprovar o cümpÍimento da Compensação Ambiental no prazo de 30 (trinta)dias.
18. A saída de matéria prima do empreendimento cujo traÍrspone seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deverá ser devidamente justiÍicada.
19. Confirmados os indícios de comercialização inegular de créditos no sislema DOF seú procedido a

Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e Íespectiva AUTEX.
20. O interBsrdo deve rprescntsr r.lstório Íiml da atividede de supressio dâ vbgetrçío com s respectivs

ART do profrssionel hrbilitrdo contendo ss seguirtcs itrformrçõês: númcÍo de lndivJduos r€tlrsdos,
volumc, compioveçao dr dcstinrçlo do mrterirl veget l, coordenedrs g€ogróncrs, rcgistro fotogrótico e
oütr$ informrções pertinentcs tro prszo de valldade da licençr.
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N.'098i202,1 fls.02

Coordenadas Geográficas f, mpreendimento Supressâo da Vegetal
Vértices Latitude Longitude

\II 3ô r5', 56.033', S 60. 38', 38.078" W
ul
L2 3. 15',56.379'S 60'38'36.23O',W
t_J 3" t5', 56.640" S 60" 38', 36.823' W
Eí l" r 5' 58,726" S

E5 l" l5' 58.203', S 60.38'34.726'W
t6 3' t5',55.819'S

3. t5',55.19t'S 60" 38'34.344' W
E8 3. rs', 54.595' S
E9 3ô 15',54.193" S 6p" 38'33.693' W
El0 3' 16',4.922', S 60'38',28.8r3'W
\ t.l 3. l6'6.193" S 60.38'33.639' \!

60'38',35.9r2" W

60" 38',35.767'\r

60'38'34.605" W
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. ['ic. erpr.sqm.nta proibido o trrocport do matenal, saú o D(xúme0to d. Oígcm Flor.shl ' DOF

. O uso irre8ülar desla LAU implicâ n! sua úvalidâção. bcm como nas sanções pÍevislas nâ lcgislaçâor

. Este Docümento nã0 contém emendas ou rasums:

. Esre Documcnio dele permanecer no local ds e\ploÍação parâ ef.ilo de l'iscalizáçào (fiente e \'erso)

. O volume lutorizado não quila volums pmdenle de reposiçâo floreslal:

. os dados lécnicos do projeto são de inlciÍa responsabilidade do rcsponsátel técnico

Empresa/lnteressado: L. da S. Menezes & Cia Ltda

Endereço p/correspondência: Rua Fausto Ventura, n" 449, Centro,
Manacapuru-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 04.97 6.7 231 000 1 -81 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99469-4560 E-mail:

Processo no: 0006'1 6/2023-32 ASV decorrente da Ll No: 05212024

CooÍdenadas geográficas de reÍerência (Datum SIRGAS 200012
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